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Determinado bloqueio dos recursos depositados nas contas do
município de São Vicente Ferrer

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça determinou, em 31 de dezembro, o bloqueio de todas as
verbas depositadas nas contas do Município de São Vicente Ferrer, incluindo as do FPM (Fundo de Participação
dos Municípios), Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica), FNS (Fundo Nacional
de Saúde), merenda escolar, PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola), saúde da família, previdência
municipal, entre outras. O objetivo foi impedir qualquer saque, transferência ou movimentação irregular das
contas municipais.

Ajuizou a Ação Civil Pública a promotora de justiça Laura Amélia Barbosa. Assinou a decisão o juiz Moisés
Souza de Sá Costa.

O pedido e a decisão foram motivados pelo fato da ex-prefeita, Conceição de Maria Pereira Castro, não ter
garantido o acesso das informações da administração municipal ao seu sucessor, obstruindo a transparência no
processo de transição de gestão, conforme determina a legislação.

Além disso, vários servidores públicos de São Vicente de Ferrer realizaram, no dia 28 de dezembro, protestos
em razão do não pagamento de salários, bem como também compareceram à Promotoria de Justiça para relatar
o ocorrido.

A determinação foi válida até o dia 31 de dezembro. A liberação dos recursos nesse período ficou condicionada
à autorização da Justiça mediante alvará, em pedidos do Ministério Público, devidamente fundamentados, de
modo a garantir, primordialmente o serviço de saúde, educação, o pagamento de salários de servidores,
fornecimento de medicamentos, transporte dos pacientes, além da manutenção dos bens e serviços
considerados essenciais.

Foi determinado ainda que a ex-prefeita apresentasse a relação de todos os servidores que devem receber
gratificação natalina e os vencimentos do mês de dezembro de 2020, no prazo de 48 horas.

A Justiça igualmente obrigou Conceição de Maria Pereira Castro a realizar a imediata transição de governo,
fornecendo todos os dados e documentos necessários à gestão atual, atendendo integralmente todos os termos
da Recomendação expedida anteriormente pela Promotoria de Justiça de São Vicente Férrer. A ex-prefeita
também foi obrigada a instituir a equipe de transição, oferecendo todo o apoio técnico e administrativo para
esta finalidade.

Em caso de descumprimento, foi fixada multa de R$ 5 mil para cada dia de atraso.
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STJ mantém bloqueio de valores do município de Pindaré Mirim, no
Maranhão
 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, manteve decisão que
determinou o bloqueio da quantia de quase R$ 3 milhões na conta bancária do município de Pindaré-Mirim (MA)
até o julgamento do mérito de mandado de segurança impetrado pelo prefeito eleito do município, Alexandre
Colares Bezerra Júnior.

No caso, o prefeito eleito impetrou mandado de segurança contra decisão da Segunda Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Maranhão (TJMA) que determinou a conversão em renda de quase R$ 3 milhões – bloqueados em
uma execução fiscal ajuizada pelo município de Pindaré-Mirim contra o Banco do Brasil. De acordo com o
processo, a autorização permitiria a utilização imediata dos valores pela municipalidade mediante sua conta
bancária do Fundo Municipal de Saúde, valor garantido pelo Fundo de Participação do município.

No mandado de segurança, Alexandre Colares Júnior argumentou que a decisão do TJMA é completamente
ilegal e ofende o direito líquido e certo do município de Pindaré-Mirim de integridade dos cofres públicos e de
transparência no uso das verbas públicas. Para a defesa do prefeito eleito, caso a decisão não tivesse seus
efeitos sustados, poderia acarretar irreversíveis danos ao erário e a sua gestão.

Ao deferir o pedido de liminar no mandado de segurança, o desembargador relator no TJMA determinou a
imediata suspensão da conversão da quantia em renda, até o julgamento final do processo. Entretanto, após ter
sido publicada a decisão e notificada a Segunda Câmara Cível, bem como o Banco do Brasil, foi apresentada a
informação de que o valor anteriormente bloqueado já havia sido transferido para a conta do município.

Diante das informações prestadas pelo Banco do Brasil, o prefeito eleito peticionou nos autos requerendo o
imediato bloqueio da quantia na conta bancária do município, para que não se tornasse inócua a decisão liminar,
pedido que foi deferido pelo desembargador relator.

Trâmite regular

Ao ingressar com a Suspensão de Segurança no STJ, o município de Pindaré-Mirim alegou que o prefeito eleito
– ainda não empossado – não teria legitimidade para proteger direito líquido e certo da municipalidade.

Além disso, para a defesa do município, os fatos descritos revelam a existência de grave lesão à ordem e à
economia públicas, visto que a decisão do TJMA interfere no exercício dos poderes administrativos inerentes ao
município, engessando completamente a administração com a “gravíssima determinação de bloqueio de mais de
R$ 2 milhões de suas contas”.

O ministro Humberto Martins, ao indeferir o pedido de suspensão de segurança ajuizado pelo município,
concluiu estar caracterizado, no caso, mero inconformismo da municipalidade no que diz respeito às conclusões
do TJMA de que, conforme legislação aplicável à execução fiscal, valores pecuniários somente poderão ser



levantados após o trânsito em julgado da decisão de mérito, e de que a hipótese sob análise não se enquadra no
artigo 13 da Recomendação CNJ 62/2020, que diz respeito à utilização de penas pecuniárias para destinação ao
combate à pandemia da Covid-19.

“No presente caso, não se verifica a ocorrência de grave lesão a nenhum dos bens tutelados pela lei de regência,
porquanto não se comprovou, de forma inequívoca, em que sentido a ordem, a saúde, a segurança e a economia
públicas estão sendo afetadas em razão do não repasse de valores controversos, debatidos em execução fiscal,
aos cofres públicos, nos últimos dias do exercício do mandato, enquanto ocorre o trâmite regular da ação
originária, na qual se discute a juridicidade da utilização dos valores pecuniários em comento”, ressaltou o
presidente do STJ.

Ao concluir a decisão denegatória, Humberto Martins enfatizou, ainda, não haver, inclusive, “uma
demonstração inequívoca de um plano estratégico de uso de tais valores bloqueados, nos últimos dias do ano,
no combate à pandemia da covid-19”.?
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TJMA implantará Diário de Justiça Eletrônico Nacional

O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), por meio da Resolução nº. 1002020, regulamentou a publicação dos
atos judiciais através do Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN), no âmbito do Poder Judiciário do Estado
do Maranhão.

Com a resolução, o Judiciário maranhense adota o Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) como
instrumento de comunicação oficial, publicação e divulgação dos atos judiciais produzidos nos sistemas
processuais do TJMA, nos termos da Resolução CNJ n. 234, de 13 de julho de 2016.

O DJEN será implantado nos sistemas Themis PG, Themis SG e no sistema PJe, a partir de hoje (2 de janeiro de
2021).

PARALISAÇÃO DOS SISTEMAS

A Diretoria de Informática e Automação avisou que haverá paralisação nos sistemas PJe, Themis PG e Themis
SG, no dia 2 de janeiro de 2021, das 8h às 18h, em virtude da adequação dos sistemas para publicação no
Diário da Justiça Eletrônico Nacional (DJEN).
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Prefeitura de São Vicente de Férrer tem contas bloqueadas por
falta de transparência
 

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça determinou o bloqueio de todas as verbas depositadas
nas contas do Município de São Vicente Ferrer, incluindo as do FPM (Fundo de Participação dos Municípios),
Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica), FNS (Fundo Nacional de Saúde),
merenda escolar, PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola), saúde da família, previdência municipal, entre
outras. O objetivo foi impedir qualquer saque, transferência ou movimentação irregular das contas municipais.

Ajuizou a Ação Civil Pública a promotora de justiça Laura Amélia Barbosa. Assinou a decisão o juiz Moisés
Souza de Sá Costa.

O pedido e a decisão foram motivados pelo fato da ex-prefeita, Conceição de Maria Pereira Castro, não ter
garantido o acesso das informações da administração municipal ao seu sucessor, obstruindo a transparência no
processo de transição de gestão, conforme determina a legislação.

Além disso, vários servidores públicos de São Vicente de Ferrer realizaram, no dia 28 de dezembro, protestos
em razão do não pagamento de salários, bem como também compareceram à Promotoria de Justiça para relatar
o ocorrido.

A determinação foi válida até o dia 31 de dezembro. A liberação dos recursos nesse período ficou condicionada
à autorização da Justiça mediante alvará, em pedidos do Ministério Público, devidamente fundamentados, de
modo a garantir, primordialmente o serviço de saúde, educação, o pagamento de salários de servidores,
fornecimento de medicamentos, transporte dos pacientes, além da manutenção dos bens e serviços
considerados essenciais.

Foi determinado ainda que a ex-prefeita apresentasse a relação de todos os servidores que devem receber
gratificação natalina e os vencimentos do mês de dezembro de 2020, no prazo de 48 horas.

A Justiça igualmente obrigou Conceição de Maria Pereira Castro a realizar a imediata transição de governo,
fornecendo todos os dados e documentos necessários à gestão atual, atendendo integralmente todos os termos
da Recomendação expedida anteriormente pela Promotoria de Justiça de São Vicente Férrer. A ex-prefeita
também foi obrigada a instituir a equipe de transição, oferecendo todo o apoio técnico e administrativo para
esta finalidade.

Em caso de descumprimento, foi fixada multa de R$ 5 mil para cada dia de atraso.
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Determinado bloqueio dos recursos depositados nas contas do
município de São Vicente de Férrer

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça determinou, em 31 de dezembro, o bloqueio de todas as
verbas depositadas nas contas do Município de São Vicente Ferrer, incluindo as do FPM (Fundo de Participação
dos Municípios), Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica), FNS (Fundo Nacional
de Saúde), merenda escolar, PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola), saúde da família, previdência
municipal, entre outras. O objetivo foi impedir qualquer saque, transferência ou movimentação irregular das
contas municipais.

Ajuizou a Ação Civil Pública a promotora de justiça Laura Amélia Barbosa. Assinou a decisão o juiz Moisés
Souza de Sá Costa.

O pedido e a decisão foram motivados pelo fato da ex-prefeita, Conceição de Maria Pereira Castro, não ter
garantido o acesso das informações da administração municipal ao seu sucessor, obstruindo a transparência no
processo de transição de gestão, conforme determina a legislação.

Além disso, vários servidores públicos de São Vicente de Ferrer realizaram, no dia 28 de dezembro, protestos
em razão do não pagamento de salários, bem como também compareceram à Promotoria de Justiça para relatar
o ocorrido.

A determinação foi válida até o dia 31 de dezembro. A liberação dos recursos nesse período ficou condicionada
à autorização da Justiça mediante alvará, em pedidos do Ministério Público, devidamente fundamentados, de
modo a garantir, primordialmente o serviço de saúde, educação, o pagamento de salários de servidores,
fornecimento de medicamentos, transporte dos pacientes, além da manutenção dos bens e serviços
considerados essenciais.

Foi determinado ainda que a ex-prefeita apresentasse a relação de todos os servidores que devem receber
gratificação natalina e os vencimentos do mês de dezembro de 2020, no prazo de 48 horas.

A Justiça igualmente obrigou Conceição de Maria Pereira Castro a realizar a imediata transição de governo,
fornecendo todos os dados e documentos necessários à gestão atual, atendendo integralmente todos os termos
da Recomendação expedida anteriormente pela Promotoria de Justiça de São Vicente Férrer. A ex-prefeita
também foi obrigada a instituir a equipe de transição, oferecendo todo o apoio técnico e administrativo para
esta finalidade.

Em caso de descumprimento, foi fixada multa de R$ 5 mil para cada dia de atraso.
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Por atrasos de pagamentos, Justiça mandou bloquear todas as
contas da prefeitura de São Vicente Ferrer no último dia de 2020

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça determinou, em 31 de dezembro, o bloqueio de todas as
verbas depositadas nas contas do Município de São Vicente Ferrer, incluindo as do FPM (Fundo de Participação
dos Municípios), Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica), FNS (Fundo Nacional
de Saúde), merenda escolar, PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola), saúde da família, previdência
municipal, entre outras.

Prefeita de São Vicente, Conceição Castro

O objetivo foi impedir qualquer saque, transferência ou movimentação irregular das contas municipais. Ajuizou
a Ação Civil Pública a promotora de justiça Laura Amélia Barbosa. Assinou a decisão o juiz Moisés Souza de Sá
Costa. O pedido e a decisão foram motivados pelo fato da ex-prefeita, Conceição de Maria Pereira Castro, não
ter garantido o acesso das informações da administração municipal ao seu sucessor, obstruindo a transparência
no processo de transição de gestão, conforme determina a legislação.

Além disso, vários servidores públicos de São Vicente de Ferrer realizaram, no dia 28 de dezembro, protestos
em razão do não pagamento de salários, bem como também compareceram à Promotoria de Justiça para relatar
o ocorrido. A determinação foi válida até o dia 31 de dezembro. A liberação dos recursos nesse período ficou
condicionada à autorização da Justiça mediante alvará, em pedidos do Ministério Público, devidamente
fundamentados, de modo a garantir, primordialmente o serviço de saúde, educação, o pagamento de salários de
servidores, fornecimento de medicamentos, transporte dos pacientes, além da manutenção dos bens e serviços
considerados essenciais.

Foi determinado ainda que a ex-prefeita apresentasse a relação de todos os servidores que devem receber
gratificação natalina e os vencimentos do mês de dezembro de 2020, no prazo de 48 horas. A Justiça igualmente
obrigou Conceição de Maria Pereira Castro a realizar a imediata transição de governo, fornecendo todos os
dados e documentos necessários à gestão atual, atendendo integralmente todos os termos da Recomendação
expedida anteriormente pela Promotoria de Justiça de São Vicente Férrer.

A ex-prefeita também foi obrigada a instituir a equipe de transição, oferecendo todo o apoio técnico e
administrativo para esta finalidade. Em caso de descumprimento, foi fixada multa de R$ 5 mil para cada dia de
atraso. Com informações do site do MPMA
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TJMA de luto, morreu vítima de câncer a Desembargadora Cleonice
Freire

MARANHÃO = Na madrugada de sábado (2), a ex-presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão,
desembargadora Cleonice Freire, morreu por volta das 4h da manhã. Cleonice Freire lutava contra um câncer
há alguns anos.

Cleonice Silva Freire nasceu em Coroatá (MA). Ainda criança mudou-se para São Luís, onde fez seus estudos,
do elementar ao superior, cursando Direito na Universidade Federal do Maranhão. Quando acadêmica, estagiou
na Comissão de Constituição Justiça da Câmara dos Deputados. Graduou-se em 1975. Militou na advocacia por
três anos. Foi assessora jurídica do Desembargador Moacyr Sipaúba da Rocha e, por dois anos, dirigiu a Divisão
Criminal da Secretaria do Tribunal de Justiça.

Ingressou na Magistratura em 1981 e ocupou, sucessivamente, as Comarcas de Alcântara, Santa Inês e
Imperatriz. Na capital foi titular da Vara da Infância e da Juventude. Por proposição sua, o Tribunal Pleno
desmembrou essa Vara em duas: uma cível, outra criminal. Idealizou, projetou e participou ativamente da
criação da “Casa da Criança Menino Jesus”, instituição para abrigar crianças de até dois anos de idade.

Em 2 de outubro de 2013 foi eleita Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, para o biênio 2014/2015,
empossando-se no cargo no dia 20 de dezembro. Ao longo de sua gestão priorizou projetos e ações voltados
para a promoção dos direitos da Infância e Juventude. Exemplo bem expressivo foi a implantação da Fundação
da Cidadania e Justiça, que dá suporte, além da Casa da Criança, a outros projetos sociais. Adquiriu, por cessão
do Poder Executivo o imóvel que restaurou, adaptando-o para abrigar crianças e adolescentes em situação de
risco, inaugurando a nova Casa da Criança “Menino Jesus” em 04/11/2015, no mês em que esta completava 18
anos de fundada.

Em setembro de 2005, foi eleita primeira Vice-Presidente da ANDES (Associação Nacional de
Desembargadores). Em novembro de 2015 recebeu Certificado de membro do Conselho dos Tribunais de Justiça,
de âmbito nacional. É detentora de várias condecorações, dentre as quais destacam-se as Medalhas do Mérito
Judiciário “Des. Antonio Rodrigues Velloso de Oliveira” e “Bento Moreira Lima”.
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Justiça bloqueia recursos depositados nas contas de município

O objetivo foi impedir qualquer saque, transferência ou movimentação irregular das contas municipais.

Justiça bloqueia recursos depositados nas contas de município 
Justiça bloqueia recursos depositados nas contas de São Vicente Férrer. (Arte: Imirante.com)
SÃO VICENTE FÉRRER - A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça determinou, em 31 de
dezembro, o bloqueio de todas as verbas depositadas nas contas do Município de São Vicente Ferrer, incluindo
as do FPM (Fundo de Participação dos Municípios), Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica), FNS (Fundo Nacional de Saúde), merenda escolar, PDDE (Programa Dinheiro Direto na
Escola), saúde da família, previdência municipal, entre outras. O objetivo foi impedir qualquer saque,
transferência ou movimentação irregular das contas municipais.

Ajuizou a Ação Civil Pública a promotora de justiça Laura Amélia Barbosa. Assinou a decisão o juiz Moisés
Souza de Sá Costa.

O pedido e a decisão foram motivados pelo fato da ex-prefeita, Conceição de Maria Pereira Castro, não ter
garantido o acesso das informações da administração municipal ao seu sucessor, obstruindo a transparência no
processo de transição de gestão, conforme determina a legislação.

Além disso, vários servidores públicos de São Vicente de Ferrer realizaram, no dia 28 de dezembro, protestos
em razão do não pagamento de salários, bem como também compareceram à Promotoria de Justiça para relatar
o ocorrido.

A determinação foi válida até o dia 31 de dezembro. A liberação dos recursos nesse período ficou condicionada
à autorização da Justiça mediante alvará, em pedidos do Ministério Público, devidamente fundamentados, de
modo a garantir, primordialmente o serviço de saúde, educação, o pagamento de salários de servidores,
fornecimento de medicamentos, transporte dos pacientes, além da manutenção dos bens e serviços
considerados essenciais.

Foi determinado ainda que a ex-prefeita apresentasse a relação de todos os servidores que devem receber
gratificação natalina e os vencimentos do mês de dezembro de 2020, no prazo de 48 horas.

A Justiça igualmente obrigou Conceição de Maria Pereira Castro a realizar a imediata transição de governo,
fornecendo todos os dados e documentos necessários à gestão atual, atendendo integralmente todos os termos
da Recomendação expedida anteriormente pela Promotoria de Justiça de São Vicente Férrer. A ex-prefeita
também foi obrigada a instituir a equipe de transição, oferecendo todo o apoio técnico e administrativo para
esta finalidade.

Em caso de descumprimento, foi fixada multa de R$ 5 mil para cada dia de atraso.
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Determinado bloqueio dos recursos depositados nas contas do
município de São Vicente de Férrer

Prefeita anterior não garantiu o acesso às informações da administração ao gestor eleito.
 

(Foto: Ilustração)

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça determinou, em 31 de dezembro, o bloqueio de todas as
verbas depositadas nas contas do município de São Vicente Ferrer, incluindo as do FPM (Fundo de Participação
dos Municípios), Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica), FNS (Fundo Nacional
de Saúde), merenda escolar, PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola), saúde da família, previdência
municipal, entre outras. O objetivo foi impedir qualquer saque, transferência ou movimentação irregular das
contas municipais.

Ajuizou a Ação Civil Pública a promotora de justiça Laura Amélia Barbosa. Assinou a decisão o juiz Moisés
Souza de Sá Costa.

O pedido e a decisão foram motivados pelo fato da ex-prefeita, Conceição de Maria Pereira Castro, não ter
garantido o acesso das informações da administração municipal ao seu sucessor, obstruindo a transparência no
processo de transição de gestão, conforme determina a legislação.

Além disso, vários servidores públicos de São Vicente de Ferrer realizaram, no dia 28 de dezembro, protestos
em razão do não pagamento de salários, bem como também compareceram à Promotoria de Justiça para relatar
o ocorrido.

A determinação foi válida até o dia 31 de dezembro. A liberação dos recursos nesse período ficou condicionada
à autorização da Justiça mediante alvará, em pedidos do Ministério Público, devidamente fundamentados, de
modo a garantir, primordialmente o serviço de saúde, educação, o pagamento de salários de servidores,
fornecimento de medicamentos, transporte dos pacientes, além da manutenção dos bens e serviços
considerados essenciais.

Foi determinado ainda que a ex-prefeita apresentasse a relação de todos os servidores que devem receber
gratificação natalina e os vencimentos do mês de dezembro de 2020, no prazo de 48 horas.

A Justiça igualmente obrigou Conceição de Maria Pereira Castro a realizar a imediata transição de governo,
fornecendo todos os dados e documentos necessários à gestão atual, atendendo integralmente todos os termos
da Recomendação expedida anteriormente pela Promotoria de Justiça de São Vicente Férrer. A ex-prefeita
também foi obrigada a instituir a equipe de transição, oferecendo todo o apoio técnico e administrativo para
esta finalidade.

Em caso de descumprimento, foi fixada multa de R$ 5 mil para cada dia de atraso.
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Determinado bloqueio dos recursos em contas do Município de São Vicente Ferrer
A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça determinou, em 31 de dezembro, o bloqueio de todas as
verbas depositadas nas contas do Município de São Vicente Ferrer, incluindo as do FPM (Fundo de Participação
dos Municípios), Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica), FNS (Fundo Nacional
de Saúde), merenda escolar, PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola), saúde da família, previdência
municipal, entre outras. O objetivo foi impedir qualquer saque, transferência ou movimentação irregular das
contas municipais.

Ajuizou a Ação Civil Pública a promotora de justiça Laura Amélia Barbosa. Assinou a decisão o juiz Moisés
Souza de Sá Costa.

O pedido e a decisão foram motivados pelo fato da ex-prefeita, Conceição de Maria Pereira Castro, não ter
garantido o acesso das informações da administração municipal ao seu sucessor, obstruindo a transparência no
processo de transição de gestão, conforme determina a legislação.

Além disso, vários servidores públicos de São Vicente de Ferrer realizaram, no dia 28 de dezembro, protestos
em razão do não pagamento de salários, bem como também compareceram à Promotoria de Justiça para relatar
o ocorrido.

A determinação foi válida até o dia 31 de dezembro. A liberação dos recursos nesse período ficou condicionada
à autorização da Justiça mediante alvará, em pedidos do Ministério Público, devidamente fundamentados, de
modo a garantir, primordialmente o serviço de saúde, educação, o pagamento de salários de servidores,
fornecimento de medicamentos, transporte dos pacientes, além da manutenção dos bens e serviços
considerados essenciais.

Foi determinado ainda que a ex-prefeita apresentasse a relação de todos os servidores que devem receber
gratificação natalina e os vencimentos do mês de dezembro de 2020, no prazo de 48 horas.

A Justiça igualmente obrigou Conceição de Maria Pereira Castro a realizar a imediata transição de governo,
fornecendo todos os dados e documentos necessários à gestão atual, atendendo integralmente todos os termos
da Recomendação expedida anteriormente pela Promotoria de Justiça de São Vicente Férrer. A ex-prefeita
também foi obrigada a instituir a equipe de transição, oferecendo todo o apoio técnico e administrativo para
esta finalidade.

Em caso de descumprimento, foi fixada multa de R$ 5 mil para cada dia de atraso.

Por MPMA
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O juiz Holidice Cantanhende Barros assumiu a presidência da Associação dos Magistrados do Maranhão
(AMMA) nesta segunda-feira (4). A solenidade de posse aconteceu por videoconferência com a presença de
membros do Judiciário e convidados. Ele substituirá o juiz Angelo Santos, que presidiu a entidade por quatro
anos (2016 a 2020).
Holídice Barros é Juiz Estadual há 17 anos. Foi titular nas Comarcas de Paulo Ramos, Icatu, Grajaú, Codó e
Pinheiro. Atualmente, é Juiz Auxiliar de Entrância Final. Exerce o magistério desde 2016, como professor da
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM).  Atualmente é 2º Vice-Presidente
da AMMA, onde também exerceu os cargos de Diretor Acadêmico de 2013 a 2016 e Secretário-Geral na gestão
2017/2018.
Os novos membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da AMMA foram eleitos em novembro, pelos
magistrados associados, para o exercício do biênio 2021/2022.
A nova Diretoria Executiva é composta pelos seguintes magistrados: Holídice Barros (Presidente); Marco
Adriano Fonseca (1° Vice-Presidente); José Pereira Lima Filho (2° Vice-Presidente); Suely Feitosa (3°
Vice-Presidente); Douglas da Guia (Secretário Geral); Daniela Bonfim (Secretária Geral Adjunta); Laysa Mendes
(Diretora Financeira) e Rafaella Saif Rodrigues (Diretora Financeira Adjunta).
O Conselho Fiscal tem a seguinte composição: Isabela Martins Lago; Marcela Lobo; Thadeu de Melo Alves;
Edilza Barros e José Ribamar Baial Ramos. Serão empossados como suplentes Andrea Perlmutter Lago, José
Gonçalo de Sousa Filho e Guilherme Amorim.


